
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

(Contrato  de  nº  012/2022  –  Processo  Licitatório  nº  020/2022  –
Tomada de Preço nº 002/2022)
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN
 
CONTRATADO:  R2  EMPREENDIMENTOS E  NEGÓCIOS  EIRELI  -
CNPJ 31.016.817/0001-81.
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica do ramo da
Construção Civil, para prestação dos serviços de reforma e ampliação
da nova sede da Câmara Municipal de Portalegre/RN – Etapa V.
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Aditivo Contratual tem por objeto a
adequação  de  planilha  orçamentária  referente  a  contratação  de
Pessoa  Jurídica  do  ramo da  Construção  Civil  para  prestação  dos
serviços de reforma e ampliação da nova sede da Câmara Municipal
de Portalegre/RN - Etapa V.
 
DOTAÇÃO  ORCAMENTÁRIA:  01.10  –  Câmara  Municipal  de
Portalegre;  01  –  Legislativa;  031  –  Ação  Legislativa;  0001  –
Reestruturação Administrativa; 1.001 – Construção e ou Reforma de
Prédio para Legislativo; 44.90.51.00 - Obras e instalações; 1500 –
recursos próprios.
 
DO VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL: O valor do Presente Termo
Aditivo é de R$ 15.343,05 (quinze mil, trezentos e quarenta e três
reais e cinco centavos) a ser pago conforme execução dos serviços e
medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da
sua assinatura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.
 
DA  RATIFICAÇÃO:  Ficam  inalteradas  as  demais  cláusulas  do
Contrato Administrativo nº 012/2022.
 
 DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, "a" e "b", §§ 1º e 2º da Lei das
Licitações (Lei nº 8.666/93).
 
ASSINATURAS:  Márcio  José  Pereira  de  Oliveira  –  Presidente  da
Câmara Municipal  de  Portalegre/RN (pela  Contratante)  e  Antônio
Railton Rocha da Silva (pela Contratada).
 
Portalegre/RN, 05 de abril de 2023.
 
Helison de Oliveira
Presidente da CPL
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